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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

- Os diretores da Faculdade de Ciências 
e Letras de Avaré e da Fundação Regional Educacional de 
Avaré solicitam a este Conselho, mediante expediente datado 
de 04 de outubro de 1993, reconhecimento das Habilitações em 
Química e Física do Curso de Ciências, autorizadas a 
funcionar pelo Parecer CEE nº 1.510/87 e Decreto nº 95.319, 
de 02 de dezembro de 1987. 

1.2 APRECIAÇÃO 

- A matéria em questão está normatizada, 
neste Conselho, pela Deliberação CEE nº 04/92. 

Constam dos autos, elementos e dados dos seguintes itens 
arrolados pela interessada: 

1. Entidade Mantenedora 

A Faculdade de Ciências e Letras de Avaré é mantida pela 
Fundação Regional Educacional de Avaré, entidade de direito 
publico criada pela Lei Municipal nº 583, de 30-07-68, alterada 
pela Lei 1.328, de 20-04-82. Foi declarada de utilidade pública 
pela Lei nº 628, de 25-06-69, 
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e registrada no CNSS (Conselho Nacional do Serviço Social) -
Processo 214304/69. Tem como Presidente, Vice-Presidente e Diretor 
Executivo, respectivamente, os Senhores: José Miguel Paixão, 
Licenciado em Educação Física e funcionário do Banco do Brasil; 
Pedro de Oliveira, Advogado e Geraldo Quartucci Filho, Licenciado 
em Educação Física e Pedagogia. 

Sobre o assunto em pauta, foram apresentadas cópias dos 
seguintes documentos: 

- Lei nº 583, de 30 de julho de 1968, 
que cria a Fundação Regional Educacional de Avaré; 

- Certidão nº 150/77 referente ao registro da Lei nº 628, 
de 25-07-69, que declara de utilidade pública essa Fundação, 
acompanhada de publicação pela imprensa; 

- Atestado de registro no Conselho Nacional de Serviço 
Social pelo Processo 214304/69; 

- Lei nº 1.328, de 20-04-82, que altera a redação dos 
artigos 2º, 3º e parágrafo único do artigo 7º da Lei Municipal nº 
583/68; 

- Escritura de Constituição da Fundação; 

- Estatutos da Fundação; 

- Decretos nºs 50, de 26-07-89, e nº 
330, de 1º-07-92, que aprovam alterações do Estatuto da 
Fundação; 
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- Organograma da Fundação. 

Foi apresentada, ainda, declaração do Diretor Executivo da 
Fundação Regional Educacional de Avaré, datada de 22-09-93, de que 
essa instituição "está em dia para com todas as suas obrigações 
fiscais". 

2. Indicação e caracterização dos cursos e atividades em 
funcionamento 

São os seguintes os cursos da Faculdade de Ciências e Letras 
de Avaré em funcionamento: Letras, História, Geografia, Pedagogia, 
Ciências – 1º Grau, com as Habilitações em Matemática, Biologia, 
Química e Física, e Educação Artística, com Habilitação em 
Desenho. 

Todos esses cursos e habilitações foram autorizados a 
funcionar por Pareceres deste Conselho e Decretos Federais e, 
encontram-se devidamente reconhecidos, excetuando-se, 
evidentemente, as habilitações objeto da presente solicitação. 

Sobre o assunto em pauta, foram elaborados quadros com o 
movimento de matrícula, de 1989 a 1993, por curso e período, e 
também com os cursos, caracterização (tipo de licenciatura e 
duração), vagas (noturno e diurno), regime e número de alunos 
matriculados por série, nos anos de 1990, 1991 e 1992. 
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Foram, ainda, relacionadas as grades curriculares do Curso de 
Ciências – 1º Grau - Licenciatura Curta e das Habilitações em 
Química, Física, Biologia e Matemática, aprovadas pelo Parecer CEE 
nº 1.278/89. 

3. Indicação e caracterização das habilitações a serem 
reconhecidas 

A Habilitação em Química, com 50 vagas iniciais e carga total 
de 1.212 horas, funciona em regime seriado, no período noturno. 

 

 



PROCESSO CEE Nº 736/93   PARECER CEE Nº 213/94 

 

A Habilitação em Física, com 50 vagas iniciais e carga total 
de 1.266 horas, também funciona em regime seriado, no período 
noturno. 

 

 

 

Complementando as informações acima, apresentam-se cópias do 
Ofício-GP nº 819/87 deste Conselho, que encaminha ao MEC o 
processo referente à instalação de cursos e habilitações da FCL de 
Avaré, entre as quais em Química e Física, e do Decreto nº 95.319, 
de 02 de dezembro de 1987, que autoriza o seu funcionamento. 
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4. Caracterização do município-sede 

Ao traçar as características do Município de Avaré, faz-se 
referência à sua localização geográfica, à região político-
administrativa do Estado à qual se subordina, aos municípios que 
formam essa região e a aspectos geológicos, demográficos e 
econômicos, que demonstram seu crescimento gradativo ao longo dos 
anos e seu grau de potencialidade. 

Ilustram o relato apresentado mapas em que se observa a 
localização desse Município, no Estado de São Paulo, e dos que 
compõem sua sub-região. 

 

5. Atendimento às necessidades locais de 
ensino pré-escolar, fundamental e médio 

De acordo com a relação elaborada pela Secretaria Municipal 
da Educação da Prefeitura Municipal de Avaré em 15-07-93, 
constata-se que há um total de 84 classes (42 de Pré-Escola, 27 de 
Jardim II e 15 de Jardim I) em 20 escolas, atendendo 2.080 alunos 
(1.050 na Pré-Escola, 650 no Jardim II e 380 no Jardim I). 

Relacionam-se, também, as pré-escolas municipais em 
funcionamento em 1993, com seus respectivos endereços e fornecem-
se dados obtidos na Delegacia de Ensino de Avaré, em 31-03-93, 
referentes ao número de alunos, da pré-escola ao 2º grau, da rede 
estadual e particular de ensino. 
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6. Capacidade patrimonial e econômico-financeira 

Acompanhando declaração do Prefeito Municipal de Avaré, 
datada de 20-08-93, de que a subvenção consignada no orçamento do 
Município para o exercício de 1993 à Fundação Regional Educacional 
de Avaré é de CR$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros reais), 
encontram-se os balancetes de receita e despesa dessa Fundação 
referentes ao mês de dezembro de 1990 a 1992, bem como 
demonstrações da receita e despesa segundo categorias econômicas, 
demonstrações da despesa por unidades orçamentárias, comparativos 
da receita orçada com a arrecadada e da despesa autorizada com a 
realizada, balanços orçamentários, financeiros e patrimoniais, 
demonstrações das variações patrimoniais e da dívida flutuante. 

7. Necessidade social das habilitações 

Ao tratar desse assunto, a interessada junta dados 
fornecidos pela DE de Avaré referentes a alunos matriculados na 
1ª, 2ª e 3ª séries do 2º grau, em 1993, em escolas estaduais da 
região e aos concluintes do 2º grau, nos anos de 1990 a 1992, e 
esclarecendo ser muito pequeno o número de licenciadas nessa área. 

8. Infra-estrutura e espaço físico para demonstrar  que   a  
instituição possui infra-estrutura e  espaço  físico  apropriado  
ao  desenvolvimento  de  seus cursos e habilitações, foram 
anexadas aos autos plantas das 
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edificações onde funcionam a Faculdade de Ciências e Letras, a 
Escola Superior de Educação Física e a Escola Municipal de 1º e 2º 
Graus e de Ensino Supletivo, mantidas pela Fundação Regional 
Educacional de Avaré, bem como relações de bens pertecentes "à 
conta: móveis e utensílios" e do acervo da biblioteca. 

 

9. Corpo docente 

São os seguintes os professores que vêm ministrando aulas das 
disciplinas que compõem a grade curricular das Habilitações em 
Química e Física, com respectiva titulação e número do parecer que 
obtiveram deste Conselho: 

- Nádia  Regina   Quilici  -  Bacharel, Mestre e Doutor em 
Química – nº 1.142/92; 

- Cleusa Aparecida do P. Simonassi -Licenciado em Psicologia 
- Especialização em Metodologia do Ensino Superior – nº 497/93; 

- Maria Elisa Martins - Licenciado em Pedagogia - 
Especialização em Psicologia – nº 611/84; 

- Floriano Castilho - Licenciado em Física - Engenheiro 
Civil - Especialização em Metodologia do Ensino Superior – nº 
427/93; 
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- Lígia  Stella   H.   de  Almeida Licenciado  em 
Matemática,  Pedagogia e  Ciências Físicas  e Biológicas -   
especialização em Ciências, Matemática  e para Professores do 
Ensino Superior – nº 1.778/85; 

- João Alberto Mantovani - Licenciado em Ciências Físicas e 
Naturais - Especialização em Tecnologia - Ciências – nº 875/76; 

- Wanderley Pereira Lanças - Licenciado em Matemática e em 
Ciências Físicas e Naturais - Engenheiro Mecânico - Especialização 
em Matemática - álgebra e para Professores do Ensino Superior – nº 
1.139/84. 

Constam, ainda, dos autos: 

- declaração do Prefeito Municipal de 
Avaré, datada de 13-08-93, de que esse Município vem 
aplicando regularmente o mínimo constitucional no Ensino 
Municipal; 

- plano plurianual da Secretaria Municipal de Educação de 
Avaré; 

- plano da Fundação Regional Educacional de Avaré; 

- cópias de pareceres do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo referentes à prestação e aprovação de contas da 
Prefeitura, nos exercícios de 1988, 1989 e 1990; 

- dados fornecidos pela DE de Avaré relativos ao número de 
aulas e de professores de Química e Física (habilitados e não-
habilitados) em escolas estaduais da região; 
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- relação dos alunos matriculados nas Habilitações em 
Química e Física oferecidas pela FCL de Avaré, em 1993; 

- composição dos Departamentos de Ciências Exatas e 
Bioquímica; e 

- planejamentos semestrais por disciplinas componentes do 
currículo das Habilitações em Química - 1992 e 1993 e Física - 
1993, contendo objetivos, conteúdo programático, métodos 
utilizados, critérios de avaliação e bibliografia básica. 

 

2. CONCLUSÃO 

Favorável ao reconhecimento das Habilitações em Química e 
Física do Curso de Ciências, ministrado pela Faculdade de Ciências 
e Letras de Avaré, obedecendo ao disposto no artigo 47 da Lei nº 
5.540, de 28-11-68, com a redação dada pelo Decreto-Lei n° 842, de 
09-09-69 e Decreto nº 83.857, de 15-08-79. 

São Paulo, 16 de março de 1994. 

 

a) Cons. Nicolau Tortamano 

Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Afonso Celso Fraga Sampaio 
Amaral, Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Celso de Rui 
Beisiegel, Nicolau Tortamano, João Cardoso Palma Filho, Mário Ney 
Ribeiro Daher, Roberto Moreira, Raphaela Carrozzo Scardua e 
Domingas Maria do Carmo Rodrigues Primiano. 

Sala das Sessões, aos 23 de março de 1994. 

 

a) Cons. Nicolau Tortamano 

Vice-Presidente no exercício da Presidência - CETG 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 04 de maio de 1994. 

 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 
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